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1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de materiais de consumo para atender a demanda do Campus do Mucuri da  UFVJM, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:                                                  

ITEM N
PAC CATMAT   QTD VL

UNIT
VL

TOTAL

1 10872 442460

HISTERÔMETRO DE COLLIN COMPRIMENTO 28CM
P/GINECOLOGIA. REALIZA A MEDIÇÃO ENTRE O ORIFÍCIO
EXTERNO DO COLO DO ÚTERO AO FUNDO DA CAVIDADE
UTERINA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL.

3 78,10 234,30

2 10840 416061

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL:VINIL, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL, SEM LÁTEX, SEM PÓ,
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, COR:ANATÔMICA, RESISTENTE A
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

20 63,72 1.274,40

3 10852 467997

PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1: DENTE DE RATO, FORMATO
PONTA: PONTA RETA, TIPO PONTA: 1 X 2 DENTES,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16 CM, COMPONENTE: S,
CREMALHEIRA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZÁVEL

4 15,65 62,60

4 10855 471469

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: MAYO, TIPO PONTA:
PONTA RETA, HASTE: HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 14 CM, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

4 31,40 125,60

5 10856 471443

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: PADRÃO, TIPO PONTA:
PONTA CURVA, CARACTERÍSTICA PONTA: ROMBA FINA, HASTE:
HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16 CM,
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

4 20,87 83,48

6 10858 467854

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1: HALSTEAD MOSQUITO,
FORMATO PONTA: PONTA RETA, TIPO PONTA: SERRILHADA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM, COMPONENTE: C,
CREMALHEIRA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:
ESTERILIZÁVEL

4 34,79 139,16

7 10859 436856

SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, MODELO:C/ ELÁSTICO, COR :C/ COR,
GRAMATURA :CERCA DE 30 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO
:DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 100 UNIDADES.

20 26,20 524,00

8 10863 461313 ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO CARDÍACA -

Í

5 34,56 172,80



ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL
SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL
CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO,
ESTERILIDADE:USO ÚNICO. EMBALAGEM 50 UNIDADES

9 10866 438061

PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR,
MATERIAL:TERMOSENSÍVEL, MODELO: MILIMETRADO,
DIMENSÕES:CERCA 210 MM, APRESENTAÇÃO:BOBINA,
COMPATIBILIDADE: COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO.
BOBINA COM 30 METROS

2 31,57 63,14

10 10868 462431

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC
FLEXÍVEL, COMPRIMENTO: MÍN. 240 CM, TIPO CÂMARA:
CÂMARA FLEXÍVEL C/ FILTROS P/ AR E BACTERIANO, TIPO
GOTEJADOR: GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA: REGULADOR DE
FLUXO, TIPO INJETOR: C/INJETOR LATERAL"Y",
AUTOCICATRIZANTE, TIPO CONECTOR: LUER C/ TAMPA,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL,DESCARTÁVEL

100 1,68 168,00

11 10869 329667
ESTOJO INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO: RETANGULAR, COMPRIMENTO:18 CM,
LARGURA:7 CM, ALTURA:3 CM

6 75,55 453,30

12 10870 432063

FIO DE SUTURA, MATERIAL: POLIGLACTINA, TIPO FIO:2-0,
COR:VIOLETA, COMPRIMENTO:70 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA:5/8 CÍRCULO
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,64 CM,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

15 9,83 147,45

13 10871 438630

FIO DE SUTURA, MATERIAL: POLIGLACTINA TRANÇADA, TIPO
FIO:3-0, COR:INCOLOR, COMPRIMENTO:MÍNIMO 70 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO
AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL

15 4,78 71,70

14 10876 471548

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: METZENBAUM -
NELSON, TIPO PONTA: PONTA RETA, HASTE: HASTE RETA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 22 CM, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

3 151,15 453,45

15 10877 471556

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: METZENBAUM -
NELSON, TIPO PONTA: PONTA CURVA, HASTE: HASTE RETA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 22 CM, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

3 155,82 467,46

16 10867 440565

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO:CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL
:ALGODÃO, TAMANHO :G, GRAMATURA:CERCA DE 200 G/CM2,
COR :COM COR, COMPONENTE:TIRAS PARA FIXAÇÃO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:MANGA LONGA, PUNHO
MALHA, ESTERILIDADE :ESTERILIZÁVEL

3 116,82 350,46

17 10865 463079

CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO:VENOSO, MATÉRIA
PRIMA:POLIURETANO RADIOPACO, DIÂMETRO:CERCA 4 FR,
VIAS:DUPLO LÚMEN, LÚMEN:20 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 15
CM, TIPO FIXAÇÃO:FIXAÇÃO SUBCUTÂNEA,
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, CLAMP EM TODAS VIAS E
TAMPAS, COMPONENTE:KIT INTRODUTOR COMPLETO, TIPO
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

4 133,00 532,00

18 10857 471437 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: PADRÃO, TIPO PONTA:
PONTA RETA, CARACTERÍSTICA PONTA: ROMBA FINA, HASTE:

4 24,14 96,56



HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16 CM,
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

19 10853 471481

TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: MAYO, TIPO PONTA:
PONTA CURVA, HASTE: HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 16 CM, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

4 28,69 114,76

20 10851 467989

PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1: DISSECÇÃO, FORMATO PONTA:
PONTA RETA, TIPO PONTA: C, VÍDEA, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 16 CM, COMPONENTE: S, CREMALHEIRA, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

4 16,02 64,08

21 10850 283278

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO:PLÁSTICO,
MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO LÂMINA:12
MM, TIPO:MANUAL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LÂMINA AFIADA, POLIDA E
COM PROTETOR

20 2,62 52,40

22 10849 366902

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº
24, TIPO: DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 100 UNIDADES

4 37,22 148,88

23 10846 411107
FILTRO LABORATÓRIO, TIPO: PARA SERINGA, MATERIAL: PVDF,
POROSIDADE:0,45 µM, DIMENSÕES:CERCA DE 15 MM.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

2 471,44 942,88

24 10838 410241
CAIXA LABORATÓRIO, MATERIAL:POLIPROPILENO,
CAPACIDADE:100 LÂMINAS, ACESSÓRIOS:TAMPA COM
DOBRADIÇA, ADICIONAL:NUMERADA

40 25,41 1.016,40

25 10842 440643 ESPÁTULA LABORATÓRIO, MATERIAL: AÇO INOX, FORMATO:
CHATA COM COLHER, COMPRIMENTO: CERCA DE 20 CM 4 14,30 57,20

26 10845 410533

PIPETA, TIPO:SOROLÓGICA, GRADUAÇÃO:GRADUADA,
CAPACIDADE:10 ML, MATERIAL:PLÁSTICO, ESCALA:ESCALA 0,1
EM 0,1 ML, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO USO:DESCARTÁVEL,
ACESSÓRIOS:COM FILTRO HIDRÓFOBO. CAIXA COM 100
UNIDADES

4 158,33 633,32

27 10844 331218 CORANTE, TIPO EOSINA AZUL DE METILENO SEGUNDO
GIEMSA, PÓ, FRASCO COM 25 G. 3 74,06 222,18

28 10835 365050 CORANTE, TIPO HEMATOXILINA SEGUNDO HARRIS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. FRASCO COM 1000 ML 1 167,52 167,52

29 10836 327377
CORANTE, TIPO EOSINA AMARELADA Y, ASPECTO FÍSICO PÓ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CI 45380. FRASCO COM 25
GRAMAS

1 29,98 29,98

30 10843 457747

POLÍMERO, COMPOSIÇÃO:POLISSORBATO 20, FORMA
FÍSICA:LÍQUIDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:REAGENTE P/
BIOLOGIA MOLECULAR, CARACTERISTICA ADICIONAL:ISENTO
DE DNASE E RNASE, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA :CAS
9005-64-5. FRASCO COM 1000 ML

1 122,31 122,31

31 10864 438929
GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH NEUTRO. GALÃO COM 05
KG

5 31,09 155,45

32 10841 404343 ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO:POLICARBONATO E
NYLON, TIPO PROTEÇÃO:LATERAL, TIPO LENTE:ANTI-RISCO,

40 13,02 520,80



ANTI-EMBAÇANTE, COR LENTE:INCOLOR,
APLICAÇÃO:LABORATÓRIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PROTEÇÃO UV, AMPLO CAMPO VISUAL, AJUSTE
NA TESTA, MATERIAL LENTE:POLICARBONATO, COR
ARMAÇÃO:PRETA

33 10823 432764

PINCEL ATÔMICO,MARCADOR PERMANETE DIMENSÕES: 12 X 2
X 2 CM,,COR AZUL, PONTA 4,0MM, ESCRITA GROSSA,
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE ÁLCOOL. O MATERIAL
DEVERA CONTER A MARCA DO FABRICANTE.

10 1,50 15,00

34 10830 284808

BASTÃO DE COLA QUENTE PARA APLICAÇÕES
DIVERSAS.IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA,
PAPELÃO, PAPEL, E.V.A., ETC.CONTEÚDO: 01 UNIDADE.
ESPESSURA: GROSSA 40CM EMBALAGEM: COMPOSIÇÃO
RESINA DE EVA E RESINA TAQUIFICANTE PONTO DE
AMOLECIMENTO: 91°C

100 2,90 290,00

35 10436 264329
MANGUEIRA JARDIM, MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, DIÂMETRO 1/2 POL, ESPESSURA 25 MM,
COMPRIMENTO 100 M, COR PRETA

1 392,31 392,31

VALOR TOTAL 10.365,33
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 130 (cento e trinta) dias, contados da data de aceite da Nota de
Empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.3. Os itens discriminados acima foram incluídos no PAC/2021, de acordo com o disposto no art. 5º, alínea I
a IX, da IN n° 1, de 10 de Janeiro de 2019, que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e
soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

1.4. Para os critérios de sustentabilidade, estabelecidos na IN SLTI MPOG Nº 1 19/10/2010, devem ser
considerados produtos fornecidos em embalagens de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que
possível.

1.4.1. Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos destes
itens serão acondicionados em recipiente e local adequados e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pela
UFVJM que faz o descarte correto destes resíduos sob a gestão da Assessoria de Meio Ambiente. Geralmente as coletas
ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda.

1.5. Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 o instrumento a
ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota de empenho de despesa, por não resultar em obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.

1.6. O art. 8º, I da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos Preliminares
nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Portanto para o processo em
epígrafe não houve a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A UFVJM é constituída de 04 (quatro) Campi que estão localizados nas cidades de Diamantina, Janaúba,
Unaí e Teófilo Otoni, possuindo uma quantidade significativa de laboratórios e salas de aulas. Nessa estrutura são
ofertados 49 (quarenta e nove) cursos presenciais, 05 (cinco) cursos na modalidade à distância, 08 (oito) programas de
doutorado, 15 (quinze) programas de mestrado acadêmico e 08 (oito) programas de mestrado profissional.

2.2. O Campus do Mucuri, através da Diretoria de Administração e Planejamento - DAP  e da Faculdade de
Medicina - FAMMUC,  demanda  uma variedade de materiais de consumo que subsidiam a continuidade e o
desenvolvimento de projetos, pesquisas, aulas práticas,  além do funcionamento das estruturas administrativas. As
aulas experimentais são essenciais para que os estudantes tenham um aprendizado eficiente e estruturado, pois
somente este tipo de aula oportuniza aos estudantes o contato com as metodologias experimentais, permitindo a
aplicação do conhecimento teórico. Nas aulas práticas, os estudantes têm a oportunidade de avaliar resultados,
solucionar problemas, testar experimentos e, assim, exercitar o raciocínio, sendo estimulados ao desafio. Portanto,
uma instituição de ensino superior deve demonstrar a vivência prática dos conhecimentos adquiridos, oportunizando
aos estudantes maiores chances de inserção no mercado de trabalho.

2.3. Cabe ressaltar que a falta desses materiais poderá causar prejuízos e comprometer o ensino e a pesquisa,
que são atividades finalísticas da instituição. O Campus Janaúba possui laboratórios que subsidiam a continuidade e o



desenvolvimento de projetos, pesquisas e aulas práticas. Tais solicitações se fundamentam pela necessidade da
aquisição dos materiais que não são itens de estoque do almoxarifado.

2.4. A manutenção das pesquisas e suporte a aulas práticas e o consequente desenvolvimento dos
acadêmicos nessas atividades são o principal benefício direto que a aquisição desses materiais proporcionará à
comunidade acadêmica, uma vez que somente este tipo de aula oportuniza aos estudantes o contato com as
metodologias experimentais, permitindo a aplicação do conhecimento teórico. Um dos objetivos de uma instituição de
ensino superior é o de oferecer aos cursos ofertados condições de possibilitar aos estudantes a construção de uma
sólida base de conhecimentos e o desenvolvimento de competências cognitivas necessárias ao enfrentamento dos
novos desafios do mundo atual, formando profissionais capazes de contribuir no desenvolvimento municipal, regional
e nacional.

2.5. Como benefícios indiretos é possível mencionar, dentre outros, impactos positivos que esta aquisição
será capaz de produzir, como o incentivo implícito dado aos estudantes, já que terão condições estruturais para
exercitar o raciocínio, testar experimentos, solucionar problemas e desenvolverem suas atividades. Além de oferecer
aos docentes e técnicos um ambiente favorável de trabalho para que as futuras pesquisas e as que estão em
andamento gerem resultados e possam ser avaliados com precisão.

2.6. Assim sendo, é de extrema necessidade a aquisição dos materiais discriminados no item 1.1, o que
implica na necessidade de abertura de um procedimento licitatório para a aquisição destes materiais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. As aquisições da instituição em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

3.2. Portanto, a aquisição de materiais de consumo para utilização nas atividades da instituição deverá ser
realizada respeitando estes preceitos.

3.3. Os materiais a serem adquiridos não se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3º e seus incisos, do
decreto 7892/13. Por este motivo a aquisição se dará por meio do Pregão Eletrônico Tradicional com observância ao
disposto na Lei nº 10.520/02, Decretos nº 10.024/19, 3.555/00, 3.784/01, demais legislações pertinentes.

3.4. As especificações e informações técnicas são de responsabilidade dos requisitantes que poderão ser
identificados através do relatório de itens constante no processo.

3.4.1. As especificações foram analisadas pelos requisitantes que as consideram essenciais à contratação sem
as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração,  assegurando que as informações não
são excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,  não limitando ou frustrando  a competição ou sua realização (art. 3º,
§1º, I, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019). 

3.4.2. Devido às características da contratação e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de
manutenção e de assistência técnica.

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520,
de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000 e do Decreto nº 10.024 de 2019, considerando que, notadamente, possuem
padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no
mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 dias
corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota de Empenho ao Licitante, via e-mail, em remessa única,
no seguinte endereço e condições:

Divisão de Almoxarifado, Campus do Mucuri,  na cidade de Teófilo Otoni(MG), situado na Rua do Cruzeiro, n 01 -
Bairro Jardim São Paulo - CEP: 39803-371, no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:30 horas em dias úteis.

5.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade
total, recomendada pelo fabricante, a partir da sua data de fabricação.

5.3. A descarga e o manuseio dos materiais para entrega utiliza procedimentos manuais de total
responsabilidade da parte do fornecedor, como por exemplo, a contratação de chapa ou ajudante, os riscos de todas as
ordens pertinentes à atividade incluindo as trabalhistas, e ainda a prestação de socorro em caso de necessidade.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as



especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

5.4.1. O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

5.4.2. Os materiais devem estar  embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando
materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem;

5.4.3. Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações;

5.4.4. Os  materiais  devem ser entregues  em embalagens originais contendo a data e número do lote de
fabricação e prazo de validade.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos.

5.7. Se o licitante realizar a substituição necessária dentro do prazo estipulado, será recebido
provisoriamente e, após constatar-se a conformidade, em definitivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

5.8. Caso se verifique que mesmo depois de concedido prazo para a troca, não foi realizada a substituição,
será cabível a aplicação de penalidades, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e
a ampla defesa.

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado ou outro instrumento legal.

5.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;



7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados..

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 trinta dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.



11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
proposta.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.5. cometer fraude fiscal.  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções: 



13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A  autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.10. A  apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS



14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 10.365,33 (dez mil, trezentos e sesenta e cinco reais, trinta e três
centavos) conforme total do item 1.1

14.2. Os preços referenciais desta contratação foram apurados a partir da realização de pesquisas de preços,
realizadas pelos requisitantes, com base na utilização dos parâmetros dispostos na IN 73/2020 ME/SEDGGD/SG.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do Orçamento da
UFVJM. A Natureza da Despesa, Sub-elemento Despesa, Plano Interno (PI), Fonte do recurso e Programa Trabalho
constarão nos autos do processo em certidão de disponibilidade orçamentária expedida pela PROPLAN/UFVJM.

 

Teófilo Otoni, 03 de agosto de 2021.
 
 

André Neves Gomes
Administrador / Almoxarifado  - DAP/CM

 
Eliel Alves do Nascimento

Técnico em Enfermagem - FAMMUC
 

Juliana Janine Figueiredo Ornelas Braz
Enfermeira - FAMMUC

 
Layde Dyana Sierau

Técnica de Laboratório/Biologia - FAMMUC
 

Mariana Stella Santiago Maia
Técnica de Laboratório/Enfermagem - FAMMUC

 
Náthale Rodrigues Pinheiro

Técnica de Laboratório/Biologia - FAMMUC
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